
Art. 42. Serão dispensados aos civis condecorados as honras militares nos atos da Ordem e
no âmbito dos respectivosQuadros,n&se nteconformidade: -

1- Grã-Cruz: general-de-exército;

II - Grande-Oficial e Comendador: oficial-general;

111 - Oficial: oficial superior, e

IV.- Cavaleiro. capitão,

Art. 43. A organização militar ou instituição civil nacional, agraciada com a Insígnia da
Ordem, que receber nova denominação ou for transformada, transferirá a comenda para a organização ou
instituição que lhe suceder.

Art. 44. No caso de extinção de organização militar ou instituição civil, a comenda será
recolhida ao'

- museu da Força correspondente ou ao Museu Histórico do Exército, a critério da
respectiva Força, no caso de organização militar pertencente às Forças Armadas; e

II - museu do Estado da Federação cm que estiver sediada, no caso de instituição civil ou
organização militar pertencente a Força Auxiliar

Art. 45, Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Chanceler da Ordem,
sob diretrizes do Grão-Mestre e do Presidente Honorário do Conselho da Ordem.
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Art. 40. A entrega das condecorações a estrangeiros que se encontram no Brasil será feita 	 ESTAMPA 3
solenemente, em cerimônia especial, conforme decisão do Chanceler da Ordem,

Art. 41 No estrangeiro, a entrega das condecorações será feita pelo embaixador,
encarregado de negócios ou cônsul, conforme o local em que se realize a cerimônia.
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DECRETO N°3523, DE 26 DE JUNHO DE 2000.

Dispõe sobre o remanejamento dos cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Gratificadas -FG que
menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,

incisos IV e Vi, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções

Gratificadas - FG:

1 - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
provenientes de órgãos extintos da Administração Pública Federal, para o Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem - DNER, autarquia federal vinculada ao Ministério dos Transportes: dois DAS
101.3;

II - do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, para a Secretaria de
Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: um DAS 101.1; um DAS 102.1 e duas
FG-2;

Art 2 Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo 11 ao Decreto a5 3.153,

de 26 de agosto de 1999, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 35 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-	 Brasilia, 26 de jun1	 de 2000; 179 da Independência e 1122 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Eliseu Padilha
Martus Tavares

ANEXO 1

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO

DAS 101.3
DAS 101.1

DAS 102 1

DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PjQ DNER (a) DO DNER P/ A SEGES/MT (b)

QTDE.

2
-

-

VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

1,24
1,00

1,00

2,48
-

-

-

1

1

-

1,00

1,00

SUBTOTAL 1 2 2,48 2 2,00

FG-2 0,24 -
- 2 0,48

TOTAL 2 2,48 4 2,48

SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 1	 - - 2 0,00

ANEXOU

(Decreto rio- 3.153, de 26 de agosto de 1999)

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES
GRATIFICADAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

N2

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

E'
FG

1 Diretor-Geral 101.6

2 Assessor Especial do Diretor-Geral 102.4

2 Assessor 102.3

2 Auxiliar 102.1

229 FG-1

251 FG-2
336 FG-3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4

Serviço 2 Chefe 101.1

4 Auxiliar 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Divisão 3 Chefe 101.2

Serviço 4 Chefe 101.1

1 Diretor-Executivo 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4

5 Assistente 102.2

3 Auxiliar 102.1

AUDITOItEA 1 Auditor 101.3

Serviço 3 Chefe 101.1

PROCURADORIA-GERAL 1 Procurador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

a
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS 1 Diretor 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Divisão 5 Chefe 101.2

Serviço 18 Chefe 101.1

DIRETORIA DE CONCESSÕES E
OPERAÇÕES RODOVIÁRIAS 1 Diretor 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Divisão 3 Chefe 101.2

Serviço 6 Chefe 101.1

DIRETORIA DE ENGENHARIA
RODOVIÁRIA 1 Diretor 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Divisão 5 Chefe	 - 101.2

Serviço 10 Chefe IOLI

DISTRITOS RODOVIÁRIOS FEDERAIS 23 Chefe 101.3

Serviço 70 Chefe 101.1
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